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PORTARIA Nº003/2018 
 

Nomeia Membros da Comissão Especial 
Do Patrimônio Público do Poder Legislativo 

 

  O Presidente da Câmara Municipal de Senhora de Oliveira-MG, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o disposto nos artigos 44 parágrafo 
único e 61 do regimento Interno c/c o artigo 49 da Lei Orgânica Municipal; 
  Considerando a necessidade de inventariar e identificar os bens 
públicos pertencentes ao Poder Legislativo; 
     
                                                   R E S O L V E  
Art. 1º.: Fica criada a Comissão Temporária Especial da Câmara Municipal 
de Senhora de Oliveira, com a finalidade específica de inventariar e identificar 
todos os bens móveis pertencentes ao Poder Legislativo; 
 
Art. 2º.: Nomear para compor a referida Comissão os Servidores e 
Vereadores a seguir nominados: 
 

 
 
 

MEMBROS EFETIVOS 
 

                                      Vereador:   João Vitor Rodrigues Gonçalves    
                                      Vereador :  Nivaldo José de Paiva  
                                      Servidor :    Jovenal Solano  

 
MEMBROS SUPLENTES 

 
Vereador : Júlio César de Oliveira 

  Servidora:   Luciana de Fátima Silva  
    Vereador :  Nelito Gonçalves Heleno  
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Art. 3º.: A Comissão Temporária Especial atuará sob a Presidência do 
vereador João Vitor Rodrigues Gonçalves. 
 
Art. 4º.: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
   Senhora de Oliveira, 02 de janeiro de 2018. 
 
           
                                     _________________________ 

André Cássio Fernandes 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhora de Oliveira 
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